
 

 

 
 

   

  A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/058/2023/XII 

                                                                              

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Horta, 20 de março de 2023 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar 

Vasco Alves Cordeiro 

 

E/777/2023 Proc.º 054.02.00/131/XII 20/03/2023  
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REQUERIMENTO 

 

COMO É QUE O GOVERNO REGIONAL VAI CONCRETIZAR O GABINETE DE 

ORIENTAÇÃO VOCACIONAL E PROFISSIONAL EM COOPERAÇÃO COM AS 

FREGUESIAS DOS AÇORES? 

 

No passado dia 9 de fevereiro, o Governo Regional da direita PSD/CDS/PPM, apoiado 

pelo CH, através da Secretaria Regional da Juventude, Qualificação Profissional e 

Emprego, assinou um protocolo de cooperação com a ANAFRE – Associação Nacional 

de Freguesias para “reforçar a empregabilidade dos desempregados de longa duração, 

com vulnerabilidades e jovens que não estudam, não trabalham nem frequentam 

formação (NEET)”, conforme se pode ler na nota divulgada no Portal do Governo 

(https://portal.azores.gov.pt/web/comunicacao/-/gacs-5706). 

 

Considerando que o GOVP foi anunciado como um “gabinete móvel e de proximidade”, 

que “vai ao encontro dos desempregados, nas freguesias, para os identificar e orientar, 

em função das competências e da formação que venham a adquirir, para o mercado de 

trabalho e para os setores de atividade onde existem necessidades de recrutamento”. 

 

Considerando que, até à data, não foram tornados públicos os termos desse protocolo 

que indiciam uma assunção, por parte das autarquias locais, de responsabilidades 

técnicas dos serviços daquele departamento do Governo, uma vez que não estão 

esclarecidos os termos em como essa articulação pode funcionar. 

 

Considerando que, como é público, as Juntas de Freguesia dos Açores debatem-se 

com problemas graves de falta de recursos humanos, bem como com limitados 

recursos financeiros e técnicos, face ao acervo de competências que pela lei ou por 

contrato ou protocolo vão assumindo para fazer face às necessidades das respetivas 

populações; 

 

https://portal.azores.gov.pt/web/comunicacao/-/gacs-5706
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Considerando que, precisamente, parte desses problemas decorre das opções políticas 

que foram assumidas na Região, em particular, a decisão assumida pelo Governo 

Regional da direita de acabar, por mero capricho ideológico, com os colaboradores 

inscritos em Programas Ocupacionais nas freguesias da Região, sem ter acautelado 

qualquer alternativa para as pessoas e para as instituições; 

 

Considerando que, ainda está fresca, a decisão liminar da maioria de direita PSD/CDS-

PP/PPM, de recusar a alteração da vigência dos acordos, protocolos e contratos-

programa celebrados entre o Governo Regional e as Juntas de Freguesia da Região, 

para um prazo até 31 de dezembro de 2024, no sentido de lhes dar maior 

previsibilidade; a alteração da participação financeira da Região dos acordos, 

protocolos e contratos-programa celebrados entre o Governo Regional e as Juntas de 

Freguesia da Região, para o período orçamental de 2022, 2023 e 2024, no sentido de 

lhes dar maior sustentabilidade financeira, e a prorrogação urgente e extraordinária, 

pelo prazo máximo de mais doze meses, da afetação às Juntas de Freguesia da 

Região, de trabalhadores que estiveram ou estejam abrangidos por programas de 

inserção profissional, nos últimos seis meses, no sentido de dar às juntas de freguesia 

maior capacidade técnica para cumprir com as respetivas competências; 

 

Assim, ao abrigo das disposições estatutários e regimentais aplicáveis, os 

Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista, abaixo signatários, 

requerem a seguinte informação: 

 

1 – O Gabinete de Orientação Vocacional e Profissional (GOVP) responde 

diretamente à Secretaria Regional da Juventude, Qualificação Profissional e 

Emprego ou ao Diretor Regional da Qualificação Profissional e Emprego? 

 

2 – O GOVP tem algum dirigente? É equiparado do ponto de vista remuneratório 

a que cargo? (solicita-se cópia do despacho de nomeação) 

 

3 - O GOVP tem afetos quantos funcionários/colaboradores (distribuição por 

ilha)? 
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4 - Solicita-se cópia do protocolo de cooperação assinado pelo Governo 

Regional, através da Secretaria Regional da Juventude, Qualificação Profissional 

e Emprego, com a ANAFRE – Associação Nacional de Freguesias, para “reforçar 

a empregabilidade dos desempregados de longa duração, com vulnerabilidades 

e jovens que não estudam, não trabalham nem frequentam formação (NEET)” 

 

Horta, 20 de março de 2023 

 
 

Os Deputados 

 
Berto Messias 

 
Isabel Teixeira 

 
João Vasco Costa 

 
Lubélio Mendonça 

 
Vilson Ponte Gomes 

 


